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O Colegiado do Curso de Mestrado em Letras da Universidade Federal do Pará, 
reunido em 19 de fevereiro de 2009, deliberou o que segue: 
 

1. Para efeito de credenciamento de candidatos ao ingresso no corpo docente do Curso 
de Mestrado em Letras, serão considerados os seguintes pré-requisitos:  
 

1.1 Realização, durante o triênio, de pelo menos três produções no Indicador 1 da 
CAPES, obedecendo aos critérios abaixo:  

a. artigo em periódico nacional ou estrangeiro com índice Qualis;  
b. livro com comissão editorial ou científica; 
c. organização de livro e número temático de periódico; 
d. capítulo de livro; 
e. tradução de livro e artigo, desde que vinculados às linhas e aos projetos 
de pesquisa do Programa ou domínios conexos; 
f. pelo menos uma dessas publicações deve ser exógena. 

 
1.2 Realização, durante o triênio, de pelo menos seis produções no Indicador 2 da 

CAPES, obedecendo aos critérios abaixo: 
a. trabalho completo em anais preferencialmente nacionais ou 
internacionais; 
b. apresentação de trabalhos em congresso ou evento similar 
preferencialmente nacionais ou internacionais; 
c. conferência ou palestra em congresso ou evento similar 
preferencialmente nacionais ou internacionais; 
d. artigo ou resenha em jornal ou revista vinculados à grande área 
Linguística-Letras; 
e. prefácio ou outra apresentação de publicação vinculados à área de 
Humanidades; 
f. produção técnica (organização de evento, editoria) vinculada à área de 
Humanidades;  
g. verbetes vinculados à área de Humanidades; 
h. produção artística vinculada à grande área Linguística-Letras; 
i. pelo menos duas das produções acima devem ser exógenas. 

 
1.3  Orientação de trabalhos de pesquisa, obedecendo às seguintes regras: 

a. Orientação regular (pelo menos um por ano) de trabalhos de conclusão 
de curso (TCC), no triênio anterior; 
b. Orientação de alunos de iniciação científica (pelo menos uma no 

triênio). 
 

1.4 Desenvolvimento de um projeto de pesquisa aprovado nas instâncias 
superiores e em execução há pelo menos um ano.  

 
1.5 Conduta profissional ética e capacidade de convivência pacífica com os 

demais colegas.  
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2. Para efeito de permanência no quadro docente do Curso de Mestrado em Letras 
(recredenciamento a ser realizado ao final de cada triênio), serão consideradas as 
seguintes normas:  

 
2.1 Realização, durante o triênio, de pelo menos três produções no Indicador 1 da  
CAPES, obedecendo às regras expostas em 1.1.  

 
2.2 Realização, durante o triênio, de pelo menos seis produções no Indicador 2 da 
CAPES, obedecendo às regras expostas em 1.2.  
 
2.3 Orientação regular de trabalhos de conclusão de curso (TCC), dissertações de 
mestrado e de projetos de pesquisa de alunos de iniciação científica.  

 
2.4 Exercício anual de docência na graduação e pós-graduação. 
 
2.5 Desenvolvimento de projeto(s) de pesquisa, aprovado(s) nas instâncias 
superiores e com apresentação regular de relatórios. 
 
2.6 Envolvimento regular nas atividades do curso (tais como participação em 
reuniões, bancas, comissões, elaboração de pareceres). 

 
2.7 Assiduidade e pontualidade nos compromissos com a secretaria (entrega de 
conceitos e pareceres, atualização do CV Lattes, respeito aos prazos e trâmites 
administrativos).  
 
2.8 Conduta profissional ética e capacidade de convivência pacífica com os 
demais colegas.  

 
Obs.: O docente permanente que não atender às normas acima será classificado como 
docente colaborador, se o percentual de docentes existente nessa categoria estiver 
inferior a 30 % do corpo docente. Após um triênio como colaborador, o docente que não 
atender às normas acima será descredenciado.   
 
Colegiado do Curso de Mestrado em Letras do Instituto de Letras e Comunicação 
da Universidade Federal do Pará, em 19 de fevereiro de 2009. 
 

 

 
 

 
Profa. Dra. Myriam Crestian Chaves da Cunha 
Coordenadora do Curso de Mestrado em Letras 

 
 


